
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS-TO
Av. Araguaia, S/n? - Centro

DECRETO Nº 024/2026
Dispõe sobre a designação de servidor responsável pela alimentação das informações de
licitações no Sistema de Cadastro–SICAP, no âmbito da Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha/TO.
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SANTA  TEREZINHA  DO  TOCANTINS,  ESTADO  DO
TOCANTINS,  Estado  do  Tocantins,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  especialmente  aquelas
conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno, bem como em observância às
normas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins,
CONSIDERANDO as  disposições  da  Lei  nº  14.133/2021  (Nova Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos);
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de envio de informações ao Sistema de Cadastro no - SICAP,
conforme  estabelecido  nas  Instruções  Normativas  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do
Tocantins – TCE/TO, em especial a Instrução Normativa nº 03/2017 e suas atualizações;
RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  servidora  DAGNA  MARTINS  DA  CRUZ  SOUSA,  inscrito  no  CPF  nº
025.195.431-XX,  como responsável  pela  alimentação,  envio  e  atualização das informações
relativas às licitações, dispensas, inexigibilidades e contratos administrativos no Sistema de
Cadastro – SICAP.
Art. 2º Compete ao responsável designado:
I  –  Inserir,  atualizar  e  manter  no  SICAP  todas  as  informações  referentes  aos  procedimentos
licitatórios, dispensas, inexigibilidades e contratos administrativos;
II  –  Observar  rigorosamente  os  prazos  estabelecidos  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do
Tocantins;
III – Garantir a veracidade, integridade e consistência das informações prestadas;
IV – Anexar documentos obrigatórios exigidos pelo sistema e pela legislação vigente;
V – Acompanhar notificações, diligências e comunicações emitidas pelos órgãos de controle;
VI – Manter articulação com os setores de licitações, contratos e contabilidade.
Art.  3º  O  servidor  designado responderá  administrativamente  pelas  informações  prestadas  no
sistema, nos termos da legislação aplicável.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SANTA  TEREZINHA  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, aos 15 (quinze) dias do mês de maio do ano de 2026.

WANDERLEY SOUSA SANTOS
Prefeito Municipal
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